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RESOLUÇÃO MÇ 10 H3

CONSTVERANVO o PaAeccJt da Comtiiáo de Eniino e Exteniao,

RESOLVE:

ai

Ant. 3? - Revogam-ie ai dtipoi/çõei em contAÓAio.

SALA VAS SESSÕES,

t
-

RÕMULO AUGUSTO PEN1NA
PRESIVENTE

pJio-

dii ciptinai,

r^' ,

Ant. 10 - IncLtuA. no CuJUiZcuLo PLeno do Cuaío de Matemática 
diicÁptinai;

a - PAogJtamação Linean,

Aat. 20 - A Sab-Rettonda pana Aauntoi Academicoi adotaná ai 
vddêncÁai necenániai paAa pJtomoveA o negditno dai nouai 
ai quati podeAÃo iea o^eAtadai no peAcodo Letivo 84/1.

-^.r,82

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

com canga honãnta iematnaC de 90 hoJtai e 
■tendo como pJie-JiequÁiLto ai dÃiciptinai (HAT 0630) - CãLcuto II 
e (MT 0637) - AtgebJuz Linean II.

b - GeometAÃa Euctidiana com canga h.oJtÕAÍa iemeitAaL de 90 hoJuu.
c - TopÁcoi de Matemática ELementan com canga hoJiÕAia de 90 honai.

0 CONSELHO OE ENSINO E PESQUISA VA UMIVERSIPAPE FEPERAL VO ESPIRITO 
SANTO, no llío de iuai atntbaiçõei tegati e eitatutãniai, tendo eni vtita 
o que comta do PJtoceiio nQ 4.IOi/83-VepaJitarrento de Matemática, e

18 VE AGOSTO VE 1983


